
 

 

 

       

        BALCÃO DE ATENDIMENTO AO MUNÍCIPE 

DECLARAÇÃO PARA EFEITOS DE ISENÇÃO/REEMBOLSO DE TARIFAS DE SANEAMENTO E/OU 
RESÍDUOS SÓLIDOS 

        

 

Cliente Nº  

Identificação 
do Condomínio 

 

Local de 

Consumo 
 

NIF  

Telefone  

E-mail  

Outras 

informações 
 

 

Declaro, sob compromisso de honra que, o Condomínio do Prédio supra identificado, não possui 

nos seus espaços comuns, infraestruturas de drenagem de águas residuais. (com vista a determinar a isenção 

a que se refere o n.º 3 do art.º 8.º do Regulamento de Tarifas de Drenagem de águas residuais e de recolha e tratamento de resíduos 

sólidos do Concelho da Marinha Grande). 

 

Condomínio do prédio  
➢ Exclusivamente para habitação   

➢ Não exclusivamente para habitação  

 

Data  

Assinatura 

(Administração) 

 

                                           



 
                     Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (RGPD) 
 
O Município da Marinha Grande, enquanto responsável pelo tratamento de dados pessoais, no 
estrito cumprimento das suas obrigações legais, exercício das suas funções de interesse público 
e de autoridade pública em que se encontra inves do, efetua através do seu órgão Câmara 
Municipal, o tratamento dos dados pessoais constantes deste requerimento para as seguintes 
finalidades:  

a) Proceder à instrução do seu pedido; 
b) Decidir sobre o mesmo, e  
c) Comunicar as decisões sobre ele tomadas. 

 
A proteção dos seus dados pessoais e da sua privacidade é importante para o Município, pelo 
que são u lizadas medidas técnicas e organiza vas para assegurar um nível de segurança 
adequado aos riscos para os seus direitos e liberdades. Assim, enquanto tular desses dados, 
pode exercer os seguintes direitos: 

a) Perante o Município – direito de informação, direito de acesso, direito de re ficação dos 
dados inexatos, direito à limitação do tratamento, direito de apresentar reclamação à 
Autoridade de Controlo – Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD) e direito a 
não ser sujeito a decisões automa zadas, incluindo a definição de perfis; 

b) Perante o encarregado de proteção de dados (EPD), através do email dpo@cm-
mgrande.pt, o direito de apresentar exposições; 

c) Perante a autoridade de controlo, nomeadamente Comissão Nacional de Proteção de 
Dados (CNPD), o direito de apresentar reclamações; 

d) Perante as instâncias jurisdicionais competentes, o direito de ação judicial e de 
indemnização, no caso de violação dos seus direitos; 

 
Para efeitos de exercício de qualquer um dos seus direitos, deve u lizar o formulário próprio a 
fornecer pelos serviços municipais e disponível no sí o de Internet do Município 
www.cm/mgrande.pt.  
 
Os seus dados pessoais são tratados, nomeadamente, pelos trabalhadores afetos às unidades 
orgânicas municipais que intervêm no procedimento administra vo em causa. 
 
Os seus dados pessoais são conservados pelo prazo necessário para a tramitação do 
procedimento, acrescido do prazo legal de arquivo previsto no Regulamento Arquivís co para 
as Autarquias Locais. 
 
Para além do cumprimento da obrigação legal e tratamento para arquivo, não haverá 
tratamento posterior dos seus dados pessoais para finalidade dis nta da que presidiu à recolha. 


